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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1419 sexta-feira, 28 de março de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – CONTRATOS      

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$38.696,77 (trinta e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de 

março de 2026. Fornecedor: 58.847.717 KAUA JORGE VALENTE. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$144.408,00 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e oito reais). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. 

Fornecedor: BADOKA´S TRANSPORTES LTDA. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. Fornecedor: 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA TRANSPORTE E SERVIÇOS. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$126.669,40 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de 

março de 2026. Fornecedor: ELEUZA CESARIO PEREIRA. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$157.859,68 (cento e cinquenta e sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, 

findando em 27 de março de 2026. Fornecedor: MARQUES PEREIRA TRANSPORTES LTDA. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$20.316,38 (vinte mil trezentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. 

Fornecedor: OSVALDO PEREIRA SOBRINHO TRANSPORTES. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 004/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 002/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor global de 

R$20.357,70 (vinte mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. 

Fornecedor: WILTON DE OLIVEIRA BARBOSA. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 124/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 086/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS PARA ATENDIMENTO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG E PARA O ABASTECIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E TRANSPORTES,  no valor global de R$ 

496.064,00 (quatrocentos noventa e seis mil e sessenta e quatro reais). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. 

Fornecedor: NILSON MOREIRA CARDOSO - ME. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 023/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2025, referente a ao Processo Licitatório nº.: 124/2025 - Pregão 

Eletrônico nº.: 086/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS PARA ATENDIMENTO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG E PARA O ABASTECIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E TRANSPORTES,  no valor global de 

R$3.080,00 (três mil e oitenta reais). Prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de 27 de março de 2025, findando em 27 de março de 2026. Fornecedor:  CARLOS APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA - ME. Data: 27/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 013/2025 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG. 

PROPONENTE: LAR SANTA RITA. 

CNPJ: 01.719.900/0001-56 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros para apoio no pagamento de salário, FGTS, encargos sociais trabalhistas, despesas com custeio de alimentação, água, luz, telefone, gás de cozinha, 

produtos de higiene e limpeza, medicamentos não fornecidos pelo SUS, serviços de terceiros e serviços de PJ. 

Ressalvo que o valor destinado para essa ação é proveniente de emenda impositiva, indicada por vereador da Câmara Municipal de Presidente Olegário. 

VALOR: R$ 41.061,28 (Quarenta e um mil, sessenta e um reais e vinte e oito centavos) 

VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência do dia 21/03/2025 até junho/2025 

DATA DE ASSINATURA: 21/03/2025. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, Prefeito Municipal. 

Pela parte PROPONENTE, Sr. GILNEI DE OLIVEIRA – Presidente da Entidade. 

 

ATOS DO PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO (PSMP) – AVISO DE CHAMADA PÚBLICA     

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

Processo nº 001/2025 

Objeto: CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, SENDO HOSPITAIS, CLÍNICAS E LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE OLEGÁRIO -PSMP, DE ACORDO COM A LEI 

MUNICIPAL N.º 3.184/2020, UMA VEZ QUE O ÓRGÃO EM REFERÊNCIA NÃO DISPÕE DE EMPRESA PRÓPRIA PARA PRESTAÇÕES DE TAIS SERVIÇOS.  

O Município de Presidente Olegário-MG, torna público, que está aberto para os interessados (Hospitais, Clínicas e Laboratórios) apresentarem os documentos de habilitação a partir das 08hs do dia 

31 de março de 2025, na sede do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Município de Presidente Olegário – PSMP, localizado na Rua Prefeito João Pinheiro, nº 231 - Centro, Presidente 

Olegário, aos cuidados de Neylton Alfredo Pereira – Fiscal de Contratos. A sessão pública para análise da documentação será a partir das 08hs do dia 31 de março de 2025, no Setor 

Financeiro/Contratos do PSMP.  

Neylton Alfredo Pereira 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – ATAS      

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 005/2025. 

Processo Administrativo/ Dispensa de Licitação de valor nº 005/2025  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de Kit Carteiras e Placas Personalizadas 
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No dia 28 de março de dois mil e vinte cinco, às 13h30min, na sala de licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de Kit Carteiras e Placas Personalizadas para atender as necessidades da Câmara Municipal. Esta dispensa de licitação teve sua 

divulgação no sítio eletrônico oficial www.cmpo.mg.gov.br pelo prazo de 3 (três) dias úteis (06/03 a 12/03), e publicado o extrato no diário oficial do município no dia 06 de março, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, recebemos propostas adicionais  das empresas: 

ANDRADE COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, DMG COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, MP PLACAS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, JUSTINO DAVINO PERES, 

ICS PLENARIO COMERCIO E SERVIÇO LTDA, METAL COURO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, a proposta da empresa METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM METAIS LTDA não foi 

levada em consideração visto que a mesma relata que não possui  a identidade em PVC e prendedor de gravata. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria 

Legislativa, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Licitação concluiu pela contratação das empresas: ICS PLENARIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 

34.565.467/0001-09 por apresentar o menor valor no LOTE 001- KIT CARTEIRAS com valor total de  R$ 2.581,00(dois mil, quinhentos e oitenta e um reais) e o JUSTINO DAVINO PERES, CNPJ: 

05.588.878/0001-03 por apresentar o menor valor no LOTE 002- PLACAS, com valor total de R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais) sendo comprovado através de julgamento realizado no 

sistema, foi verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações 

exigidas. Ressalta-se que a Comissão de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação 

apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo 

assim, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de Licitação.  Nada mais 

foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Presidente para a devida Homologação e Ratificação e a devida contratação. 

Presidente Olegário, 28 de março de 2025. 

Rosana Pereira dos Reis Santos                                                            Luzia Vaz Rodrigues                                                            Lillian Tais de Lima 

                                            Agente de Contratação                                                                            Equipe de Apoio                                                                    Equipe de Apoio 

 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 006/2025. 

Processo Administrativo/ Dispensa de Licitação de valor nº 006/2025 

Objeto: Prestação de Serviços Fotografia, Edição e Impressão – Foto Oficial Legislatura com Moldura. 

No dia 28 de março de dois mil e vinte cinco, às 13hs, na sala de licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Fotografia, Edição e Impressão – Foto Oficial Legislatura com Moldura para atender as necessidades da Câmara Municipal. Esta dispensa de 

licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico oficial www.cmpo.mg.gov.br pelo prazo de 3 (três) dias úteis(10/03 a 14/03), e o extrato no diário oficial do município no dia 10 de março, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, não recebemos propostas adicionais ficando a 

preexistente: HELENO ADRIEL VERSIANI GONCALVES 42690013649. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Legislativa, e em conformidade com o 

Parecer Jurídico, a Comissão de Licitação concluiu pela contratação da empresa: HELENO ADRIEL VERSIANI GONÇALVES 42690013649, CNPJ: 30.827.920/0001-49, por apresentar o menor 

preço de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) compatível com o mercado sendo comprovado através de julgamento realizado no sistema, foi verificada toda regularidade da empresa em face às 

certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão de Licitação não se atém a 

necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico 

favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal 

14.1333/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de Licitação.  Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a 

presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Presidente para a devida Homologação e Ratificação e a devida contratação. 

Presidente Olegário, 28 de março de 2025. 

Rosana Pereira dos Reis Santos                                                            Luzia Vaz Rodrigues                                                            Lillian Tais de Lima 

                                            Agente de Contratação                                                                            Equipe de Apoio                                                                    Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE       

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso  II da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, 

inciso VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de dispensa de valor sob o n° 005/2025, para Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de Kit Carteiras e Placas 

Personalizadas para atender as necessidades da Câmara Municipal.  

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Contratado(s): ICS PLENARIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (LOTE 001- KIT CARTEIRAS) 

CNPJ: 34.565.467/0001-09 

Valor: R$ 2.581,00(dois mil, quinhentos e oitenta e um reais) 

Contratado(s): JUSTINO DAVINO PERES (LOTE 002- PLACAS) 

CNPJ: 05.588.878/0001-03 

Valor: R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais) 

Presidente Olegário, 28 de março de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso  II da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, 

inciso VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de dispensa de valor sob o n° 006/2025, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços Fotografia, Edição e Impressão – Foto 

Oficial Legislatura com Moldura. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Empresa(s) vencedora(s): HELENO ADRIEL VERSIANI GONÇALVES 42690013649 

CNPJ: 30.827.920/0001-49 

Valor: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 

Presidente Olegário, 28 de março de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO       

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR  Nº  005/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO o  Sr. Neverson Aparecido Teodoro RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de Licitação  da 

Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar dispensa de Licitação,  para a Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de Kit Carteiras e Placas 

Personalizadas para atender as necessidades da Câmara Municipal, através das empresas  ICS PLENARIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.565.467/0001-09 no LOTE 001- KIT 

CARTEIRAS, com valor total de R$ 2.581,00(dois mil, quinhentos e oitenta e um reais) e JUSTINO DAVINO PERES, CNPJ: 05.588.878/0001-03 no LOTE 002- PLACAS com valor total de R$ 

968,00 (novecentos e sessenta e oito reais) com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por Dispensa de Licitação. 

Presidente Olegário/MG, 28 de março de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR  Nº  006/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO o  Sr. Neverson Aparecido Teodoro RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de Licitação  da 

Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar dispensa de Licitação,  para a  Contratação de empresa para Prestação de Serviços Fotografia, Edição e Impressão – Foto Oficial 

Legislatura com Moldura, através da empresa HELENO ADRIEL VERSIANI GONÇALVES 42690013649 – CNPJ  nº 30.827.920/0001-49, com valor total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 

reais), com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.1333/21 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por Dispensa de Licitação. 

Presidente Olegário/MG, 28 de março de 2025. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Presidente 2025 
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